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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária ne 2.154 de 30 de abril de 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e

dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ATBUQUERQUE, Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DA COnCrtçÃO, no

uso de suas atribuiçôes legais, fa2 saber que a Câmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Artigo 1e - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional

especial, no valor de RS 500,928,46 (quinhentos mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e seis

centavos), criando no orçamento em vigor, as seguintes dotações orçamentárias abaixo relacionadas:

Ficha / Valor 97.950.00
t lnidâde Orca mentária 07.25.O) FI]NDO MI.JNICIPAL DF SAIJDF - RÉCI]RSOS VINCI.JLADOS
Funcional Proerâmática 10.301.9s09.2s40 Menutêncão do FMS - Recursos Vinculâdos - Atencão Básica
cãtesoria Fconôm ica 4.4 90.5) OO Eo uiDa mentos e Material Permanente
Fonte 08 Emenda s Parlamentares lndivid ua is

Códiso de Aolicacão 800.068 EMENDA PARL INV ALEXANDRE LEITE - UMS Veículo

Ficha / Valor 321_6s
lrnidâdê C)r.âmêntáriâ 01 )6 10 cultura
Funcional Proerâmáticâ 13.392.9s19.2s19 Manutencão das Atividades Culturâis
cateeoria Fconôm ica 3.3 90.93 00 lnde nizacões e Restituicões
Fontê 05 Transf. e Convênios Federais - Vinculados
Códiso de Aolicacão 100.079 LPG - Audiovisual

Ficha / Valor 29.06
tlnidade Orcamentária 01.2 6.10 Cultura
FUncional ProErâmáticâ 13 392 g51g 75'lg Ma nutencão das Atividades Cultureis
Catesoria Econôm ica 3.3.90.93.00 lndenizacões e Restituicões
Fôntê 05 Transf. e Convênios FÊdêreis - Vinculados
Códiso de Aolicacão 100 08r] LPG - Outras áreas

Ficha / Valor 65.31
u nidade Orca mentá ria 01 33 01 DIRETORIA DE AGUA E ESGOÍO
Funciona I ProPra máticâ t7 .512 .9529 .1544 CONSTRUCÃO DA ESTACÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
Cateeoria Econômica 3.3 g0 91 00 lndenizacões e Restituicões
Fôntê o2 TransÍ, e Convênios Estaduais Vinculados
Códipo de Aolicacão 100 067 lstacão Tratamento Essoto Bairro Paraíso-FEHIDRO

TOTAL DE CRÉDITOS POR EXCESSO 98.366,02

Ficha / Valor 50.000.00
u nidade Orca mentá ria 01.29 01 DIRETORIA DE ESPORTES. TURISMO E LAZER
F u nciona I 27.8719\)4 )\)4 Manutencão do Esoorte. Turismo e Lazer
Cetesoria F.ônômi.â 3.3.90.30.00 Materialde Consumo
Fonte c1 Tesou ro - Exercício anterior
Códieo de Aolicacão 1 10 000 Geral

Ruâ VereadorJuvenal Leme Mourâo, n' 770 - centro - FONE/FAX ( l9) 3567-9200 - CEP 13.625-000

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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Fi.hâ / Valor 200.000.00
u nidade Orca mentá ria 01.29.01 DIRETORIA DE ESPORTES. TURISMO E LAZER

Funcional Proeramática )7 A119\)4 )\)4 ManLrtencão do Esoorte- Turismo e Lâzer
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte 91 Tesouro - Exercício anterior
Códieo de Aolicacão 1 10 000 Gera I

Fi.hâ / ValoÍ 2.562.4Ã
u nidade Orca mentá ria 01.3 3.01 DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO
Funcionâl ProP ra mática 17 .512 .9529 .1544 coNsrR. EsrAcÃo DETRATAMENTo DE ESGoro B.pARAíso
CatePoria Econômica 3.3.90.93.00 lndenizacões e Rêstituicões
Fonte 92 Transf e Convênios Fstâduâis Vincrrlados - Fx anterior
Códiso de Aolicacão 100.067 Estacão Trãtãmento Essoto Bairro Paraíso-FEHIDRO

Ficha / Valor 1SO.000.00
tl n idadê Orca mentá ria 01.35.01 DIRETORIA DE ENGENHARIA. PROJETOS E OBRAS
Fun.ionãl Prosramática 15 451 g5l0 7549 Mânutêncão dos Servicos de Eneenharia. Proietos e Obras
Cateeoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontê 91 Tesouro - Exercíciô ânterior
Cód ieo de Aolicâcã o '110000 Gcra I

TOTAL OE CRÉDITOS POR SUPERAVIT 402.562,44

AÍtigo 2e Os créditos abertos no artigo anterior, parte serão cobertos por excesso de arrecadação
verificados durante o exercÍcio corrente, no valor de rS 98.366,02 (noventa e oito mil, trezentos e

sessenta e seis reais e dois centavos), e parte serão cobertos parte por superávit financeiro do exercício
anterior, no valor de r$ 402.562,44 (quatrocentos e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e
quarenta e quatro centavos).

Artigo 3e - Fica aberto no orçamento vigente, um credito adicional especial pôr anulação na importância
de RS 12.174,38 (doze mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), distribuído as

seguintes dotações a Suplemêntâr (+ ):

Ficha / Valor 11.165.87
unidade Orcâmentá ria 01.2 6.10 Cu ltura
Fun.iônel Prosrâmáti.â 13 397 g51q 751g Ma nute ncão dâs Atividades Cultura is
Cateeorie Econômice 3.3.90.93.O0 lndenizacões e Restituicões
Fonte g5 Transf. e Convênios federais - Vinculedos - Ex Anterior
Códiso de Aolicacão 100.079 LPG - Aud iovisual

Ficha / Valor 1.008.51
U nidâde Orcâmentária 01.2 6.10 Cultura
Funcional Prosremáti.e 13 397 Cq'tg 2qlq Ma nutencão das Atividades Culturaas
Cateporia Fconôm ica 3.3.90.93.00 Indenizacões e Restitu icões
Fonte g5 Transf. e Convênios Federais - Vinculados Ex Anterior
Códiso de Aolicacão 100 080 LPG - Outrâs áreâs

Artigo 49 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente de
Anulação(-)deRStl.L74,!8(dozemil,centoesetentaequatroreaisetrintaeoitocentavos),nas

Rua VereadorJuvenal Leme Mourão, n"770-cenaro- FONE/FAX ( l9) 3567-9200 - CEP 13.625-000

aâtêpôriâ Fconôm ira

seguintes dotações abaixo relacionadas:
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Ficha / Va lor t88 10.165.87
l.J nidade Orca me ntá ria 01.26.10 Cu ltura
Funcional Prosramática 13 3C2 951g 2 519 Manutencão das Atividades Culturais
Cateeoria Econômica 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física
Fonte g5 Transf. e Convênios federais - Vinculados - Ex Antêrior
Códiso dê Aolicacão 100.079 LPG - Audiovisual

Ficha / Valor 389 1.000.00
tlnidâde Orcamentária 01.2 6.10 Cultura
Funcional ProPramática 1 3 397 g51q 7 51C Ma nutencão das Atividades Culturais
Catêsoria Econômica 4.4.90.52.OO Eouioamentos e Metêria I oermenênte
Fonte 95 Transf. e Convênios federais - Vinculados - Ex Anterior
Cód iso de Aolicacão 100.079 LPG - Aud iovisua I

Fichã / Velor 390 908.51
t, nidade Orce mentá rie 01.26.10 Cultura
Funcional Proeramática 1 3.192.9s 1 g.2s1C Mânutencão das Atividades Culturais
Ceteeorie Econômica 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física
Fôntê 95 Transf. e Convênios Fedêreis - Vinculados Ex Anterior
Códieo de Aolicacão 100.080 LPG - Outras áreas

Ficha / Valor 391 100.00
[J n idade Orcamentá ria 01 ,6 10 Cultu ra
Funcional Proprâmáticâ 13.392.9519.2 519 Ma nutencão das Atividades Culturais
Cateeoria Econômica 3.3 gO 3q OO OlJt!'os Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 95 Transf. e Convênios Fêderais - Vinculados Ex Anterior
Códieo de Aolicacão 100 080 LPG - Outras áreâs

Artigo 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CONCEIçÃO, em 30 de abrilde 2025.

CARLOS E DE ALBUQU ERQU E

PRE FE ITO MUNICIPAL

Registra iário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Conceiç

uett i

etee a tn

Ser

Rua Vereador Juvenal Leme Mourâo, n' 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO
DEPARTAMENTO

ATO NORMATIVO N° 001, DE 30 DEABRIL DE 2025

Dispõe sobre a habilitação dos prestadores
para procedimentos do Programa

Expansãoe Qualificação daAtenção Ambulatorial
Programa Mais Acessoa (PMAE).

Diretora do Departamento de Saúdede Cruzda Conceição,portadora
suasatribuições legais, considerando a Portaria GM/MS
institui o Programa de Expansãoe
Especializadano âmbito Sistema

(SUS);

de 2024, que dispõe sobre a
da

(SUS);

Considerando a Deliberação de 21 de novembro de 2024, e sua republicação em
de de que aprova, conforme os ANEXOSI e II, a previsão

e referências regionais as de
Regional (PAR) do Estado de

macrorregional, contemplando as 18 Macrorregiões e as RedesRegionaisde
à Saúde(RRAS);

habilitações é em
Nacional dos Estabelecimentos de Saúde; e

os saúde de
'l:;At:: ....u'....av das açõese autorizados a os

procedimentos específicos do Programa Mais Acessoa Especialistas- PMAE,no âmbito do
Município Santa da Conceição.

R:Ver Gabriel 3567-1286

Outros Atos
Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 12 Incluir a habilitação "38.01- Programa Mais Acessoa Especialistas"no Cadastro
Nacional Estabelecimentos Saúde(CNES),dos prestadores serviçosde
saúde sob Gestão Municipal no âmbito da RRAS14:
1- CNES2748355 - JoséTadeu Mourão"
11-CNES8002282 - Estratégia de Saúdeda FamíliaSantaCruzda Conceição.

Santa Cruz da Conceição,30 de abril de 2025.

Simone norre
Diretora Departamento de Saúde

R: Ver Gabriel 3567-1286
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@einra fríutticipatsanta Cruz to Cotucição

Estado de São Paulo

luronrzacÃo/JUsnFrcATtvA DE DrspENsA oe lrcrncÃo

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a contratação de

empresa para o serviço de hospedagem dos atletas e comissão técnica que
participarão da Copa Santa Cruz 2025 - Categoria SUB-11, na cidade de Santa

Cruz da Conceição/SP, é justificada principalmente pela distância significativa.

Considerando que duas equipes são provenientes de regiões geograficamente

distantes, a logÍstica de hospedagem torna-se um desafio logístico considerável;

a medida visa assegurar condiçôes de permanência, contribuindo diretamente
para o desempenho dos atletas e o cumprimento do cronograma oficial do
evento.

It- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 0l de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceçôes à regra, como a

Dispensa e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Ruo Ver. ,tuveial Leme Moutão, 770 - fone (019) 3567 9200 - CEP: I3.625.0U)

REQUtSIçÃO No 901/25
PROCESSO GOVBR N" 281/2s
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

FORNECEDOR (razão

social)
MARINA DO LAGO HOTELARIA E SERVIÇOS

LTDA

CNPJ/MF N" 5 5.540.703/0001 -02

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

781/2s

EMPENHO NO 787 /2s
Serviço de hospedagem para atletas e comissão
técnica que participarão da Copa Santa Cruz
2025 - Categoria Sub 11, na cidade de Santa
Cruz da Conceição/SP.

MENOR VALOR GLOBAL R$ 37.440,00

FUNDAMENTO LEGAT
(tNctso r! poART.75. pA LE! Í4.Í3312Í)

OBJETO RESUMIDO:

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Estado de São Paulo

Art. 72. O pÍocesso de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá sêr instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de reÍerência. proreto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foÍma estabelecida no art. 23

dêsta Lei;

lll - pâÍecerjurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll -justificâtiva de preço;

Vlll - autorização da autoridade €ompetente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o êxtrato decorrente do contÍato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio êletrônico oÍicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitâção:
ll - para contrâtação que envolva valores infeÍiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto n'
11.317 . de 2022\ .

lil - DA mzÃo on NÃo REALtzAçÃo DE DrspurA ELETRôNICA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE2024.

A necessidade da contratação/execução do objeto é premente, não podendo

assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro de 2024, lendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não compra rápida dos tambores plásticos de 200 litros vazios

dificultariam a limpeza pública nos eventos turísticos e culturais
realizados pela prefeitura municipal.

IV - BEM DE LUXO

Rua Vet. Jut enal Leme Mou lo,770 - 19) 3567 9200 - CEP:13.625.N0 2
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Estado de São Paulo

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA OESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art. 30, do
Decreto Municipal 2.614 de l7 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de ReÍerência Íoi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.'133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, alóm da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de
serviços d isponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- Critérios Técnicos e Logísticos;

2- Estrutura Adequada;
3- Localização Estratégica próxima ao local do evento;

4- Disponibilidade para o período de 30/04/2025 à04/05/2025;
5- Menor oferta;
6- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vil -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígraÍe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido à natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

@ciara *lunicipat Santt Crltz [o Corceição

3
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Estado de São Paulo

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

IX - DA HABILITAçÃO JURíDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contÍatação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art 62. A habilitação é a íase da licitação em que se veriÍica o conjunto de
informaçôes e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a

capacidade do licitante de íealizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I -jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e tÍabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos teÍmos do parágraío único do arÍ. 72, da Lei Federal n"
14.133121, TORNO PÚBL|CA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante
divulgação no site oÍicial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

CARLOS E A DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICI

?,oJ- ?,\-t
CARLOS EDUARDO LEVEGHI

DIRETOR DEP. ESPORTES, LAZER E RISMO

Rua Yet. Juwnal LenE Moutdo, 770 - (0t9) 3567 92tN - CEP: I l.62S.dn I

Santa Cruz da Conceição, 28 de Abril de 2025
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Wefeitura %.unicipaf [a S anta Cruz da Ç onceiçõo

lEsta[o [e Sdo cPauto

PROCESSO Ne23212025

PRocESSo DE LtctrAÇÃo N'83/rô?5

tNExtGtBILtDADE DE LtctrAÇÃo ne or3/2o25

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseaCc no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 14.722/2t e suas alterações.

DO OUETO: Contratação de empresa para apresentação artÍsrica em comemoração aos

72 anos de emancipação político administrativa rlo Município de Santa Cruz da

Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-.|' i...,I'- ^1 COI\ICEIÇÃO, insclila

no CNPj sob o n' 44.75L.725/0O01-97, neste ato renres"nrada nor seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: "GIAN & GIOVANI - MARCINHO I\1|Í-rlCAlS" com

sede à Av. Antonio Frederico, n" 2778, Jardim lln;,,orsit{rio no f.'lrrnicíplo de

Votuporanga/SP, inscnta no CNPJ sob n.s 35.685.096/0001-53 neste ato representada

por seu proprietário o senhor Marcio José da Costa portador do R. G. ns 16.215.584,

com CPF/MF ns 089.183.568-70 residente e 'r-" :-i -r' rr l\.', nicínio de

Votuporanga/SP

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADOj (Arr. 72, rnc. Vr):

Trata-se de contratação da dupla Gian & Giova"i 1ô'ô-.-tação tradicional Show

de Réveillon do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ns

74.t33/2t e suas alterações, considerando tratar ,:r. crntratatão de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opirri. /'r'r:-r rêoiôn'1, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A duplâ Gian & Giovani, possui uma excelentc :rc"ita.:'r pcio i''il' :c regional,

realiza apresentações compatíveis ao esperado 3gr:, Â.lrinl51;acãn. em vários

C.N.Q.J. 4 4.7 5 1.7 25 /'t'
W4 Lí.iloíl1/1,aitLea, *lo,ttío, 770 -íone/íd| Ut) ))a7.y:vA - aL:L 1J.í-.,t.{)0{)

Inexigibilidade
Inexigibilidade
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Qreftitura%-unicipaf [e SÍ"ttc Crtz da C.onceição

Estat{o [r j.. o ';',: r:i*t

MunicÍpios de nossa região, tendo boa aprovação uc

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

regional, conforme

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a .lrlpl-1 Ci-''t t '-:rvani apres?ntou preço

compâtível com os praticados no mercado regional, confcrme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 200.000,00 (duzentos mil reois)

DO PRAZO: 75 (quinze) dias

DO FUNDAMENTO tEGÁl: lnexigibilidade de Licitação, conr respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE liABlr lr^ÇÃo (Art. 72,lnc.Yl

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro lJacir,':l d.. Pessoãs rLrrídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Co.:ril-:rir,',: EstadLral orr Municipal,

relativo à sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fa:enda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova cxrli"rrr"'6 na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal ne.:.te ,-' !rtado Flderado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívirl: Ari'.'-r atraves de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas S"cr.r:r"i.: e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fic'-l .^^.li7ente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de dóbito fr.r,-r ^cr'1 ,, Sisrema cle Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia porTempo Cía çô^/r,. /FGTS)

d Prova de inexistência de débitos inadi^'^li'l^' nerante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão rrrqiri ,'.r, nos tcrnros do TÍtulo

CN.Q.!. 44.7t 1.72J,1 " 
-

q&4 Vcídúífuwaqt Lrn rlot ío, 770 -íonc/Ít\ ( l 9).1 56i' ) :, ro - CLAa 1 3.625.000

COpúb
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Qrefeitura *Lunicipaf [e.i,; . I ' )r:u [a Conceição

lr- c Í,1 ,1^

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprov::1a ir.ic Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne : I lr. " lo11).

h) certidão negativa de feitos sobre falênr:la r,Lr recuperação .judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitantej

i) Apresentação de Notas Fiscais en.ritidrs rrr.r o!,r:os órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar Quê o 1,1r-' .' ' ^r'r. para a presente

contratação é o mesmo praticado pela ccntra' ' ,

j) Apresentação de diversos flyer-s,/ pub'::: .s i'r cvcntos tendo a dupla

Gian & Giovani como atração, a fim de comn.ôv'r. rrr-r r^pç3o13ç§6 pela opinião

pública.

ANÁUSE EAPRovAçÃo Do DEPARTAMENToJltnínlen /^". "1, '|nc. \/il):

Fora realizada análise jurídica e parecer çr,,-,.'-: i t"""lidade da presente

contratação.

AUTORIZAçÃO DAAUTORIDADE COMPETENTE í^*. a' " \/"',\'

Após a habilitação da empresa, através da en+r: i i - ' ' rll docum,,"ntaÇão ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 ti; l,.i 14.133121, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em conrrrni;rci:r corn a lustificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

S:lr-'.C' - . .-r25

ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c.N'Q.!. 44.7 5 l -72 t .tttt t' t ' -
qy V.íralods,cnaíLêrn htouíAo,770-Jo e/ILI ir ' I rr .- ).ltt] - (.\t:(L 13.625.000

CARLOS 'il,iDDlt/,1-
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Stütutatfuoi@[ttSanu C:ruv, [4 Cottcciçtu yt -'. c ..

Esttlottsdotuuto
l I [] tio

aú ql
PROCESSO Ne 2332025

PROCESSO DE UC|TAçIO N'0842025

tNorctBtuDADE DE LtCtTÂçÃO ni OL4|2O25

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 14.122/2t e suas alterações.

DO OBJEIO; Contratação de empresa para apresentação artística em comemoração aos

72 anos de emancipação político administrativa do Município de Santa Cruz da

Conceição.

DA CONTRATADA: 
,,RODRIGO HADDAD E SUA PURE COUNTRY BAND - SANTA FÉ FIESTA

SHOWS LTDA' com sede à Rua Afonso Braz, n" 473, Conj 76, Vila Nova Conceição, São

Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob n.s 03.347.328/0001-77 neste ato representada por seu

proprietário o senhor Rodrigo Miguel Cobucci Haddad portador do R. G. ns 3.884.742-5,

com CPF/MF ns 397.846.578-72 residente e domiciliado no Município de São Paulo/SP

p12(6 p1 rSCOglA DO CONTMTADO.'(Art. 72, tnc. Vt):

Trata-se de contratação da banda "Rodrigo Haddad e sua Pure Contry Band"

para apresentação nas festividades de aniversário do Município de Santa Cruz da

Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ns

74.733/21 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

RODRIGO HADDAD E SUA PURE CONTRY BAND possui uma excelente aceitação

pelo público regional, realiza apresentações compatíveis ao esperado pela

DA CONTRATANÍE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA CRTJZ DA CONCEIÇÃO, inscTita

no CNPJ sob o n" 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

c.NcJ. 11.7t 1.72t NOl-97
9&4 q.i.tot rt lmaÍ c... xosü, n0 -Ío$/í24 (19) 3567,92N - CçJe fi.625.N
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('
@tiauru*lwtü:tpatta Santa Ou d4 Cncclaot :\

Administração, em vários Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público

regional, conforme demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSÍIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a banda "Rodrigo Haddad e sua Pure

Country Band" apresentou preço compatível com os praticados no mercado regional,

conforme demonstram os orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reois)

DO PREO:15 (quinze) dios

DO FUNDA nENfO [EGl{[: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISÍTOS DE HABIIJTAçÃO (ATt. 74 INC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Debito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

0 Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

S) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

C.r{'eJ.,u. 7 t 1. 7 2 t /W 1 -97
q1- lútttqiaÍrrr ilotob zn -Íorulfrq. (19)3567,92@ - Cw13.625.w

I ls rio

rg,'Ettiío [cSúotuttto
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@iuru*tuticfidt[i Sanu Oltz [4 Conceiíio,.i.. ,'. ,.--..
, (. t,"i

Ettuíodtsaofuu[o I I li' r'u I

8Âl \5
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no S.+52, 1[l ."

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne D.440, de 20771.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

l) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a

"Rodrigo Haddad e sua Pure Country Band" como atração, a fim de comprovar

sua consagração pela opinião pública.

ANÁL6E EAPROVAçÃO DO DEPARTAMENTOJURÍDEO (ATt.72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORIZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vilt):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art.72 da Lei 74.733/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 15 de abril de 2025.

CARLOS DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c $ieJ. 4. 75 1. 7 2 t /úO 1 -97
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(hefeitura*lunicipat& Santa Cruz [a ConceiçAo

lkto[o f,e São Qauto

PROCESSO Ne 24412025

PRocEsso DE LrcrrAÇÃo N'093/202s

tNExtGtBILtDADE DE LtctrAÇÃo ne o7s/2o25

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no ínciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.122/27 e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística em comemoração aos

72 anos de emancipação político administrativa do Município de Santâ Cruz da

Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEIT|)RA MIJNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCETÇÃO, insctita

no CNPJ sob o n' 44.75L.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: DUPLA LUCAS E TIAGO - Lucas Bâtistela Neves Melo 32176885899

com sede à Rua Guilherme Muller, n" 2881, Jardim Carlos Gomes, no município de

Pirassununga/SP inscrita no CNPJ sob n.a 29.762.566/0001-00, neste ato representada

por seu representante legal o Sr. Lucas Batistela Neves Melo portador do CPF/MF no

321.768.858-99 residente e domiciliado no Município de Pirassununga/SP

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72, tnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda "Dupla Lucas e Tiago" para apresentação nas

festividades de aniversário do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

L4.733/2L e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A Dupla Lucas e Tiago possui uma excelente aceitação pelo público regional,

realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em vári

c.N.eJ. 44.7 5 1. 7 2 t /ooo 1 -e7
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(befcitura *í-unicipdf[e Santa Cruz [a Çonceição

Esu[o [e Sdo Qaufo

Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a banda "Dupla Lucas e Tiago" apresentou

preço compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 4.000,00 (quotro mil reois)

DO PRAZO: 15 (quinze) dias

DO FUNDAMENTO [E6Át; lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (ATt.72, INC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

fl Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

C) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Tít

c.N.aJ. 44.7 5 1.7 25 /0001 -9 7
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(befeiturd %.unicipat [e Santa Cruz [a Conceiçiío

lEsta[o [eSão Saub

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 12.440, de 211-1l.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contrãtação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a "Dupla

Lucas e Tiago" como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

ANÁUSE E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÉO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, lnc. Vilr):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Arl.72 da Lei t4.133/2t, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

CARLO DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c.N.aJ. 44. 7 t 1. 7 25 /NO1 -9 7
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Santa Cruz da Conceição, 28 de abril de 2025.
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Qreftitura %.unicipaf [e S anta Cruz [a Concciçiio

lEstaf,o [e São Sauto

PROCESSO Ne246/202s

PRocESso DE LrcrrAÇÃo N'o9s/2025

tNEXIGIBILTDADE DE LlctrAçÃo ne ot6/zo2s

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação artística nas

festividades em comemoração aos 72 anos de emancipação político administrativa do

Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, inscTita

no CNPJ sob o n' 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: ROBSON DOS SANTOS FELIPE 38640587833 - JACK ACUSTIC com

sede à Rua Pascoal Ganéo, n' 759, Centro, Município de Santa Cruz da Conceição/SP

inscrita no CNPJ sob n.e 24.270.773/0001-60, neste ato representada por seu

representante legal o Sr. Robson dos Santos Felipe portador do CPF/MF ne

386.405.878-33 residente e domiciliado no Município de Santa Cruz da Conceição/SP.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72, tnc. Vr):

Trata-se de contratação da JACK ACUSTIC para realização de apresentação

artística na tradicionalfesta de Réveillon Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ldo artigo 74 da Lei Federal ne

t4.133/27 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A JACK ACUSTIC, possui uma excelente aceitação pelo público regional, realiza

shows compatíveis ao esperado pela Administração, em vários Municípios de nossa

c.N.Q.1. 44.7t 1.72t/O0CI -9r
A,g4 lcíeloíJtgaut t.n2 rloríão, 77o-Íonc/faa QO) 5557.9200 - @e13.625.0ü

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada nc inciso ll do artigo 14 da Lei

Federal n' 14.L22/2L e suas alterações.
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(hefeitura frLunicipa[ [e Santa Cruz [d Concsi+ão

F,sta[o [e São Sauto

região, tendo boa aprovação do público regional, conforme demonstrado nos

documentos ju ntados aos autos.

JUSIIFICATIVA DO PREÇO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a banda Jâck Acustic apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 880,00 (oitocentos e oitento reois)

DO PRAZO: 15 (quinze) dias

DO FUNDAMENTO lE6Át.'lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (ATt.72, INC. V}:

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

fl Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

c.9{al. 4.7 5 1. 7 25 /NO 1 -9 7
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(befeitura *íunicip af [e S anta Cntz [a C onceiçiio

lEstafo [e Sõo Qaufo

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 12.44O, de 20771.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo JACK

ACUSTIC como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

ANÁLEE E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, rnc. Vilr):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 da Lei 74.133121, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 28 de abril de 2025.

CARLOS A NHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c.N.Q.t. 44. 7 t 1. 7 2 5 /W 1 -97
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Qrefeitura frlunicip a[ [e S ant a Cruz [n C onceiç õo

ç,suto [eSõoQauto

PROCESSO Ne248/2025

PRocESSo DE LrcrrAÇÃo N" o97l2ozs

tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo ne ot7/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 14.L22/2L e suas alterações.

DO OBJETO; Contratação de empresa especializada para apresentação artística nas

festividades em comemoração aos 72 anos de emancipação político administrativa do

Município de Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA CRIJZ DA CONCEIÇÃO, inscTila

no CNPJ sob o n' 44.75L.775/00O1,-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr,

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: 23.252.077 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS com sede à Rua

Honorato Antonio L. Mangettio, n'835,.Jd. Das Laranjelras, Pirassununga/SP inscrita no

CNPJ sob n.p 23.252.077 /0001-54, neste ato representada por seu presidente o senhor

Lucas Henrique dos Santos portador do CPF/MF nç 435.947.798-82 residente e

domiciliado no Município de Pirassunu nga/SP.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da DUPLA FELIPPEBIEL para realização de apresentação

artística na tradicionalfesta de Réveillon Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso Ido artigo 74 da Lei Federal ns

74.733/2L e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A DUPIÁ FELIPPEBIEL, possui uma excelente aceitação pelo público regional,

realiza shows compatíveis ao esperado pela Administração, em vários Municípios de

C.N.QJ. 44. 7 5 1. 7 2 t /NO 1 -9 7
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lF-su[o [eSãoQauh

nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme demonstrado nos

documentos ju ntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a dupla FelippeBiel apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 4.000,00 (quotro mil reois)

DO PRAZO: 15 (quinze) dios

DO FUNDAMENTO [E6Ál; lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (ATt.72, INC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretariãs e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

c.N<PJ. 44, 75 1. 72t /o0o 1 -97
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Qrefeitura frLutticipdt [e S dnu Cruz [n Conccição

gsudo [eSãocPauh

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 12.440, de 2Otl).

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo

FELIPPEBIEL como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião

pública.

ANÁL§E E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO IURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAçÃO DA AUTORIDADE COMPEÍENTE (Art. 72, lnc. Vilr):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art.72 da Lei t4.L33/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição,29 de abril de 2025.

CAR A DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

C.NQJ. 44. 7 5 1. 7 2t /0OO I -97
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(hefeitura %-unicipaf[e Santa Cruz [a ConcsiçAo

lEsta[o [e Srío Sauto

PROCESSO Ne249125

PRocEsso DE LrcrTAçÃo N'098/2025

TNEX|GtBtLtDADE DE LrcrrAÇÃo ne 018/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artiBo 74 da Lei

Federal n' 14.L22/27 e suas alterações.

DO OBIETO: Contratação de empresa para apresentação artística em comemoração aos

72 anos de emancipação político administrativa do Município de Santa Cruz da

Conceição.

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, inscdta

no CNPJ sob o n' 44.757.125/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: "FAMÍLIA BOURBON - ERNANI DE CARVALHO ARRAES 26137074889

com sede à Rua XV de Novembro, n'542, Centro do Município de Leme/SP, inscrita no

CNPJ sob n.s 57.772.375-0001-56, neste ato representada por seu propríetário o senhor

Ernani de Carvalho Arraes portador do R. G. ne 22.813.042-6, com CPF/MF ne

297.370.7 48-89 residente e domiciliado no Município de Pirassununga/SP.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO; (Art. 72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da "FAMÍLlA BOURBON" apresentação tradicionat Show

de Réveillon do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

14.733/21 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A "FAMíLlA BOURBON", possui uma excelente âcêitação pelo público regional,

realiza apresentações compatíveis ao esperado pela Administração, em

C.NQ.J. 44.7 5 1. 7 25 /NO 1 -e 7

Rla lcuúrlttwuÍ La,t hlolldo, 770 -íon lfaL (19.) 3567.9200 - CEe1i.625.W
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(heftitura *lunicipa[ [e S anta Cruz [a Concaição

lEsta[o [e Sõo Qaufo

Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICÁTIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a "FAMíLlA BOURBON", apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DOVALOR: RS 3.000,00 (três mil reois)

DO PRMO: 15 (quinze) dios

DO FUNDAMENTO tE6Ál; lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE I{ABILITAÇÃO (ATt.72, INC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindÍvel comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

C) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

C.N.QJ. 44.7 t 1.7 2t/un 1-97
qla V.n4âí!,locrutLc,flr rfolriro, 770 -íone/Ía\ A» 3567.9200 - @e13.625.0@
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(hefeitura %unicipat[c Santa Craz {a Concciçiio

lEsta[o [e Sdo Qauto

eruÁltsE E ApRovAÇÃo Do DEPARTAMETTo.,unÍotco (Art. 72, tnc. Vlt):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORTDADE COMPEÍENTE (Art. 72, rnc. Vil):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Att. 72 da Lei 74.t33/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 28 de abril de 2025

CARLO A DE ALBUQUERQUE

Prefeíto Municipal

c.N.aJ. 44.7 5 1.7 2 t /un 1 -97
qru Vcí.aíorlqraaÍ L.n2 xoxao, zzo -fonc/fa< (19) 3567.9200 - &e fi.625.0ü

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 72.440, de 2OLLI.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contrãtada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a

"FAMÍLlA BOURBON", como atração, a fim de comprovar sua consagração pela

opinião pública.
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Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
070/2025,  na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica  nº
042/2025, Processo nº 205/2025, destinado ao Registro de
preços para Recarga de Toners para atender a demanda do
Departamento Municipal de Saúde Prefeitura do Município
de Santa Cruz da Conceição - SP. O referido encerrar-se-á
no dia 09 de maio de 2025, às 8 horas, endereço eletrônico:
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 28 de abril de 2025 firmou Contrato nº
043/2025 através do certame licitatório nº 083/2025, na
modalidade  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  013/2025,
Processo nº 232/2025, destinado a Contratação da Dupla
Gian  &  Giovani  para  apresentação  de  show  em
comemoração  aos  72  anos  de  emancipação  político
administrativo do Município de Santa Cruz da Conceição,
em favor da MARCINHO COSTA EVENTOS MUDICAIS CNPJ
35.685.096/0001-53 pelo valor total de R$ 200.000,00.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em 30  de  abril  de  2025  Adjudicou  e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  028/2025,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2025, Processo nº
105/2025,  destinado  a  Contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços médicos em clínica
geral e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,
atendimentos  de  Pronto-Atendimento  e  serviços
especializados  em  Cardiologia  Ambulatorial,  Neurologia,
Ortopedia, Cirurgia Vascular Ambulatorial e Psiquiatria junto
ao Departamento Municipal  de Saúde de Santa Cruz da
Conceição, em favor das empresas ALIVE SAUDE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CNPJ: 36.144.537/0001-72 os itens 1, 4, 5, 6 e 8 pelo
valor  total  de  R$  178.800,00  e  MEDBLANC GESTÃO EM
SAÚDE E IMAGEM LTDA CNPJ: 42.488.597/0001-05 os itens
2, 3 e 7 pelo valor total de R$ 257.516,00.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em 25  de  abril  de  2025  Adjudicou  e

Homologou  o  certame  licitatório  nº  258/2024,  na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 154/2024, Processo
nº  577/2024,  destinado  a  Aquisição  de  Aparelhos  para
Academia  ao  ar  livre  no  município  de  Santa  Cruz  da
Conceição.,  em favor  da empresa DCON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA CNPJ:  33.493.200/0001-82  o  lote  1
pelo valor total de R$ 12.000,00
...........................................................................................................

http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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